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ATC/OC-16389-RG e ATC/OC-17971-RG 

Alteração Contratual No. 3 

 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O presente Instrumento de Alteração Contratual entre o ESTADO DE SÃO PAULO (a seguir 

denominado o “Beneficiário”) e o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (a 

seguir denominado o “Banco”), e conjuntamente com o Beneficiário, denominado as “Partes”), tem o 

propósito de formalizar a seguinte modificação do instrumento de Cooperação Técnica de 

Recuperação Contingente N° ATC/OC-16389-RG e ATC/OC-17971-RG (a seguir denominado o 

“Instrumento de Cooperação Técnica”), celebrado pelo Beneficiário e o Banco em 2 de maio de 2019 

e modificado em 30 de abril de 2021 e posteriormente em 2 de dezembro de 2022. 

  

1. Acorda-se um acréscimo ao montante da Contribuição do Banco de vinte mil dólares dos Estados 

Unidos de América (US$ 20.000,00 provenientes dos recursos da cooperação técnica 

N° ATC/OC-16389-RG. Portanto, o texto do parágrafo 1 do Convênio passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“1.  O montante dos recursos outorgados pelo Banco para a realização desta Cooperação 

Técnica será de até quinhentos e vinte mil dólares dos Estados Unidos da América 

(US$ 520.000,00), doravante denominado “Contribuição”, dos quais quatrocentos e 

oitenta e um mil e cem dólares dos Estados Unidos de América (US$ 481.100,00) 

provirão da cooperação técnica N° ATC/OC-16389-RG, e trinta e oito mil e novecentos 

dólares dos Estados Unidos de América (US$ 38.900,00) provirão da cooperação 

técnica N° ATC/OC-17971-RG. A Contribuição será utilizada pelo Banco para 

financiar a contratação de serviços de firmas consultoras e consultores individuais, 

doravante denominados “Consultores”, para cumprir com o objetivo da Cooperação 

Técnica, conforme descrito no Anexo Único que forma parte integrante deste 

instrumento. Salvo que neste instrumento se expresse o contrário, o termo “dólares” 

significa a moeda de curso legal nos Estados Unidos da América.” 

2. Acorda-se que todas as referências previstas no Instrumento de Cooperação Técnica à 

COMISSÃO DE MONITORAMENTO DAS CONCESSÕES E PERMISSÕES da SECRETARIA 

DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, passarão a ser 

entendidas como referências à Secretaria de Parcerias em Investimentos do Estado de São Paulo.  

 

Ratificam-se o resto das disposições do Instrumento de Cooperação Técnica, o qual permanece 

em pleno vigor, com as alterações que constam nos parágrafos 1 e 2 acima.  

 

 

Este Instrumento de Alteração Contratual, entrará em vigor na data da sua assinatura pelo 

Beneficiário. 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

_____________________________ 

Rafael Benini 

Secretario de Parceria em Investimentos 

 

Data: ________________________________ 

 

BANCO INTERAMERICANO 

DE DESENVOLVIMENTO 

 

 

___________________________________ 

Morgan Doyle 

Representante do Banco no Brasil 

 

Data: ________________________________ 
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